
 

DECRETO N.º 2.221, DE 18 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, 

inciso I, 42 e 43, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 4.320/64 e da Lei Municipal nº 1.513, de 18/07/2023; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar Elemento de Despesa no orçamento 

anual municipal, no valor de R$ 152.222,44 (Cento e cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e dois 

reais e quarenta e quatro centavos), para atender despesas não constantes do orçamento vigente, 

conforme segue: 
 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.07.00 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

02.07.01 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

08.244.0014.2033 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3350.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5)   R$ 100.000,00 

08.244.0014.2057 – Enfrentamento a Violência Doméstica e Familiar 

3340.41 – Contribuições (2)        R$   52.222,44 
 

TOTAL          R$ 152.222,44 
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com o seguinte recurso: 
 

a) Excesso de Arrecadação       R$ 152.222,44 
 

Total                      R$ 152.222,44 
 

Art. 3º - Ficam convalidadas no PPA 2022/2025 (Plano Plurianual), LDO/2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias) e LOA/2023 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das ações ora 

contempladas no presente Decreto. 

         

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 18 DE JULHO DE 2.023. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada na data supra. 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador Geral do Município 
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